COMISSAO ESPECIAL DO PL 8035/10 — Do Poder Executivo
PLANO NACIONAL DE EDUCACAO - 2011 - 2020

PROJETO DE LEI N.° 8035 DE 2010

“Aprova o Plano Nacional de Educacéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 18.5 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redag&o:

Estratégia 18.5: Implantar, no prazo de um ano de vigéncia desta Lei, politica nacional de formagao
continuada para funcionarios de escola, construida em regime de colaboracdo com os sistemas de
ensino, assegurando-se a inclusdo das tematicas de género, étnico-racial e orientacdo sexual.

JUSTIFICACAO

E comum o tratamento e o envolvimento diferenciado de meninos e meninas nas atividades
escolares, assim como existe uma grande probabilidade de que as/os funcionarias/os de escola
também reiterem em suas praticas preconceitos relacionados as dimensdes de género, raca-etnia,

orientacdo sexual, entre outros.

Assim, é necessario que também elas/es, durante sua formacdo continuada, ja contida no projeto,
tenham a possibilidade de refletir sobre essas tematicas e possam mudar suas praticas.

Sala das Comissoes, junho de 2011

GORETE PEREIRA
Deputada Federal



